
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(Jnica, o PR}JET? DE LEI Ir. 119/2018, de autoriu du Deputudu

ALESSANDR'  CAMPÊLO - DISPÕE sobre a isenção de pagamento de taxas de

revalidução de diplomas de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorudo parü

os refugiados no Estado do Amazonas. Com PARECERES FAVOruíVEIS das

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputudo LUIZ

CASTRO); de Assuntos Econômicos (Relutor: Deputado SAULLO VIANNA); de

Educação (Relatora: Depatudu THEREZINHA RUIZ).

Volíe o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

puru elaborar o Redação Finul.

Em: 12 de setembro de 2019.

Deputadu o
1." Vice-Presi



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votação Única, u Redação Finqt do pRoJETo DE LEI N.

119/2018, de autoria da Deputudu ALESSANDR 4 CAMhÊLO.

A Sunção Governumentul.

Em: 12 de setembro de 2019.

Deputudu o


